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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

Lei Municipal nº 1.399, de 15 de dezembro de 2022.

                                        

                

RATIFICA AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA
REGIÃO CENTRAL DE RONDÔNIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

JOÃO BECKER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUJUBIM, Estado de Rondônia, no uso
de suas legais atribuições, FAZ SABER que o Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Cujubim,
Estado de Rondônia, APROVOU em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2022, e eu
SANCIONO a seguinte Lei:

 

 

 

LEI

 

Art. 1º. O Município de  Cujubim, ente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de
Rondônia, conforme determinação do Artigo 12 da Lei Federal nº 11.107/2005 e Artigo 29 do Decreto
Federal Nº 6.017/2007, ratifica as alterações no Contrato Consórcio provocadas pela Resolução Normativa
Nº 067/2022/CISAN Central/RO, que altera o Protocolo de Intenções do CISAN Central de RO,
devidamente aprovada na Assembleia Geral Ordinária do Consórcio do dia 16 de setembro de 2022.

 

Art. 2º A Resolução Normativa Nº 067, de 16 de Setembro de 2022, editada e aprovada pela Assembleia
Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondônia é parte
integrante desta Lei.

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

 

Projeto de Lei nº 63/2022

Autógrafo de Lei nº 74/2022
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Documento assinado eletronicamente por JOAO BECKER, PREFEITO MUNICIPAL, em
15/12/2022 às 16:48, horário de Cujubim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 781 de
19/02/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.cujubim.ro.gov.br, informando o
ID 123397 e o código verificador BFF0B445.
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